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LEI Nº 537/2012 

 

DISPÕE SOBRE RECONHECIMENTO DE 

UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO DOS 

CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS 

(ACMREF) DE ENTRE FOLHAS. 

 

 

O Povo do Município de Entre Folhas, por seus 

representantes na Câmara Municipal, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1º Fica reconhecido como de utilidade pública a 

Associação dos Catadores de Materiais recicláveis (ACMREF).  

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

Entre Folhas, 14 de junho de 2012.  

 

 

 

 

AILTON SILVEIRA DIAS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 


